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PROJETO DE LEI N° 002/2024
Dispõe sobre a denominação de Rua ENILZE BATISTA DA CRUZ
(D. BEBÉ), localizada no Conjunto Bela Vista.
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ D CAMPESTRE/RN, no
uso de suas atribuições legais. Faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de Rua ENILZE BATISTA DA CRUZ (D.
BEBÉ), travessa com a Rua Luzia Felizardo da Silva e paralela à
Rua João Bosco Paulino Soares, localizada no Conjunto Bela Vista.
Art.  2°  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
São José do Campestre/RN, 27 de maio de 2024.
 
FERNANDO CRUZ
VEREADOR
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